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Os proprietários rurais de

terras inseridas no perímetro da

Área de Proteção Ambiental do

Pouso Alto, na região da Chapada

dos Veadeiros, no Estado de Goiás,

são o público-alvo da prática. É uma

prática microrregional ocorrida na

área da APA do Pouso Alto, que

abarca os municípios de Alto

Paraíso de Goiás, Cavalcante,

Colinas do Sul, Nova Roma, São

João d’Aliança e Teresina de Goiás.

A prática ocorreu entre

11/2016 e 7/2017, e teve como

entidades executoras o Instituto

Chico Mendes de Conservação da

Biodiversidade (ICMBio), e o Fundo

Brasileiro para a Biodiversidade

(Funbio), a Secretaria de Meio

Ambiente, Recursos Hídricos,

Infraestrutura, Cidades e Assuntos

Metropolitanos (Secima-GO), com a

parceria do Tropical Forest

Conservation Act (TFCA). Os

recursos para o financiamento das

práticas são próprios e de terceiros.

O Cadastro Ambiental Rural

(CAR) é consolidado por meio do

Sistema de Cadastro Ambiental

Rural (SiCAR), que emite o recibo

de Inscrição do Imóvel no CAR. Por

meio dele, é possível ter um maior

controle sobre os imóveis rurais,

seu uso e, em especial, sobre áreas

de interesse social e ambiental, se
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tornando instrumento de prevenção

do desmatamento, bem como de

autuação de crimes ambientais

ocorridos nas áreas cadastradas,

sendo o cadastro de abrangência

nacional.

O CAR se faz um

instrumento do Programa de

Regularização Ambiental – PRA,

previsto na Lei n° 12.651, de 25 de

maio de 2012, pois estabelece uma

série de regulamentações para a

supressão vegetal e controle de

APPs inseridas nos imóveis

cadastrados. No geral, o CAR é um

dos pré-requisitos para a obtenção

de licenciamento ambiental para a

instalação de atividades no imóvel

rural, sendo a prática considerada

um vetor de promoção de ações

positivas para a obtenção de

licenciamento ambiental nas áreas

cadastradas.

As Unidades de Proteção Ambiental

do Estado de Goiás estão inseridas

no Sistema Estadual de Unidades

de Conservação (SEUC), criado a

partir da Lei n° 12.247/02, e

regulamentada pelo Decreto

Estadual n° 5.806/03, revogado

pelo Decreto Estadual nº 9.710, de 3

de setembro de 2020. A área da

intervenção da boa prática, a

Chapada dos Veadeiros, abriga

unidades de conservação estaduais

e também federais, criando um

mosaico de unidades de

conversação no local. Com cerca de

872.000 hectares (Figura 2), a Área

de Proteção Ambiental (APA) do

Pouso Alto foi instituída pelo

Decreto n° 5.419, de 7 de maio de

2001. A APA foi criada com o
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objetivo de proteger a flora, fauna,

os mananciais, a geologia e o

paisagismo da região, bem como

promover o desenvolvimento

sustentável local.

A área, porém, já abrigava

propriedades rurais, as quais muitas

vezes não possuíam suas áreas

delimitadas de forma oficial, por

meio de documentos, cadastros ou

escrituras. Logo, o CAR se faz

instrumento de normatização

dessas áreas. Segundo o ICMBio

(2018), cerca de 50% dos imóveis

rurais situados dentro da Área de

Proteção Ambiental são

consideradas glebas devolutas pelo

Estado de Goiás, ou seja, não

possuem destinação averbada pelo

poder público, e o estado buscava

os responsáveis por tais terras. A

prática tem como objetivo

possibilitar a regularização de

diversas áreas rurais inseridas nos

limites da APA do Pouso Alto, por

meio da cooperação entre

diferentes órgãos, estaduais e

federal. A atividade se dividiu

em etapas de atividades

preparatórias; planejamento e

capacitação da equipe para a

mobilização e cadastramento;

atualização das bases geográficas

das propriedades rurais da região;

divulgação do projeto e mobilização

dos proprietários; prestação de

assistência técnica para o

encaminhamento de cadastros ao

SiCAR; registro e relatório final dos

cadastros.

Como o CAR visa a inscrição

e fiscalização dos usos das

propriedades rurais, o processo de

fiscalização ambiental é facilitado a

partir do momento em que há essa

delimitação das áreas rurais, pois

por meio dos polígonos, é possível

verificar se existe a ocorrência de

supressão vegetal de áreas

protegidas, uso irregular da água,

ocupação irregular de áreas de

proteção permanente (APP), dentre

outras infrações, sendo possível

responsabilizar o infrator por

intermédio do banco de dados. A

ação conseguiu mobilizar um

grande número de pessoas nas

sedes dos municípios que possuem

área pertencente à APA do Pouso

Alto. Foram atendidos 684

proprietários rurais, a maior parte

com pequenas propriedades, de até

4 módulos fiscais. E cerca de 425

cadastros foram finalizados. Por

terem sido feitas em massa, as

inscrições no SiCAR realizada pelos

órgãos federais na APA do Pouso

Alto representaram uma economia
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de aproximadamente R$ 425.000

para a comunidade local, pois os

serviços técnicos para a inscrição

no CAR possuem um custo de

cerca de mil reais por cada

propriedade rural, sendo o custo do

proprietário rural. O projeto ainda

representou um ganho de cerca de

R$ 201.000 na economia local por

meio da contratação de mão de

obra, compra de insumos, serviços

e também por meio da doação de

equipamentos às instituições locais

para a realização dos processos de

cadastros locais. Apesar de o CAR

não utilizar dados georreferenciados

em sistema específico, os órgãos

optaram por construir as poligonais

dos imóveis rurais de forma a evitar

a sobreposição de áreas,

garantindo a eficiência no cadastro

e controle das áreas. Para o

cadastro das áreas rurais, foi

necessária uma equipe diversa.

Consultores ambientais e pessoas

capacitadas para a manipulação e

análise de imagens de satélite são

responsáveis pela construção e

digitalização dos polígonos das

áreas rurais, e tal atividade requer

capital específico. Se faz

necessária, também, uma equipe

para o atendimento dos produtores

rurais e do cadastro inicial. A

divulgação do programa se dá a

partir da prefeitura e de seus

veículos oficiais de comunicação.

Por se tratar de uma ação que

envolve diversos setores, com

especificidades locais, não é

possível estimar o custo da

A prática foi considerada

modelo para ser replicada nas

outras Unidades de Conservação

que compõem o mosaico da

Chapada dos Veadeiros, na busca

de realizar o CAR com o maior

número de proprietários rurais,

especialmente em áreas protegidas,

visando a correta manutenção

dessas áreas, bem como a

preservação ambiental.

A prática implementada foi

estruturada para realizar o CAR de

maneira ágil e eficaz, reduzindo

também os custos para

proprietários rurais numa região

com o PIB per capita baixo. O

sucesso da prática se deveu à

cooperação entre órgãos estaduais

e federais na realização do

cadastro. Foram utilizados

equipamentos simples, pessoal já

especializado e articulação já

existente na rede municipal,

representando uma economia

durante o processo de inscrição de

proprietários rurais no CAR. A
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utilização de dados

georreferenciados também pode ser

considerada um ponto positivo na

prática, pois evita a sobreposição

de áreas, facilitando o controle e

manejo dos imóveis rurais, bem

como a uma fiscalização mais

eficiente. A prática foi concebida

pela entidade que a apresenta.

A Área Metropolitana de

Brasília possui diversas áreas de

produção agrícola expressivas, com

destaque para áreas no leste do

Distrito Federal, na região de

Brazlândia, no município de

Cristalina e, em menor escala, em

núcleos rurais próximos às áreas

urbanas das regiões administrativas

do DF e ainda em áreas rurais dos

municípios da AMB. Cerca de 90%

da área do Distrito Federal é

recoberta de Unidades de

Conservação, tais como a Área de

Proteção Ambiental do Planalto

Central, a Floresta Nacional de

Brasília, o Parque Nacional de

Brasília, a Reserva Biológica da

Contagem e a Área de Proteção

Ambiental da Bacia do Rio São

Bartolomeu.

Nos municípios goianos

pertencentes à AMB, estão

localizados o Parque Estadual do

Descoberto, o Parque Municipal

Ecológico Mata da Bica e o Parque

Municipal do Itiquira. Por outro

lado, o Distrito Federal também

possui uma série de núcleos rurais

e áreas de produção rural. O

município de Cristalina é destaque

nacional na produção agrícola,

contando com um número

expressivo de pivôs centrais de

irrigação, sendo referência nacional

na técnica. Logo, o registro no

SiCAR se faz importante para o

monitoramento do desmatamento

nas unidades de conservação das

áreas protegidas nos municípios da

AMB. No total, os municípios

goianos da AMB possuem 11.197

imóveis cadastrados no SiCAR, e o

Distrito Federal,15.139 totalizando

26.336 unidades cadastradas na

Área Metropolitana de Brasília.

A prática poderia ser

viabilizada na AMB por meio de um

convênio entre a Secretaria

Estadual do Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de

Goiás (Semad/GO); a Secretaria de

Estado do Meio Ambiente do

Distrito Federal (Sema/DF); o

Ministério do Meio Ambiente (MMA)

e o Instituto Chico Mendes de

Conservação da Biodiversidade

(ICMBio). Seria possível replicar o

modelo utilizado na APA do Pouso
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Alto, para a realidade dos

municípios da Área Metropolitana

de Brasília. Porém, devido ao alto

número de imóveis rurais no Distrito

Federal e nos municípios de Goiás

pertencentes à AMB, a prática seria

mais eficiente se fosse realizada por

etapas, podendo cada etapa se

desenvolver em um recorte

específico, apenas geográfico, ou

levando em conta outras

especificidades locais e regionais.

O Distrito Federal

(EMATER-DF) auxilia os produtores

rurais cadastrados na Empresa,

prestando um serviço gratuito de

assessoramento ambiental e

regularização fundiária para

cadastro de produtores da

agricultura familiar no SiCAR, e com

um custo reduzido para grandes

produtores.

As áreas de conservação

presentes na AMB, como a REBIO

da Contagem, o Parque Nacional de

Brasília e o Parque Estadual do

Descoberto, que já possuem um

plano de manejo, podem ser

consideradas áreas prioritárias. A

utilização de ferramentas de

geoprocessamento seria benéfica

para imóveis rurais da região da

AMB por ser mais um suporte para

a resolução de conflitos de

sobreposição de área, e também

para a regularização efetiva de

alguns imóveis da região, sendo

benéfico para a questão fundiária

local.

9



Anexos

10



1



REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

1



Brasil. Lei n° 12.651 de 25 de maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da

vegetação nativa; altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.393, de

19 de dezembro de 1996, e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e

a Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001; e dá outras

providências. Diário Oficial da União, Brasília, 25 de maio de 2012.

Empresa de Assistência Técnica em Extensão Rural do Distrito Federal –

EMATER. Adequação ambiental e regularização fundiária. Disponível em <

http://www.emater.df.gov.br/adequacao-ambiental-e-regularizacao-fundiaria/ >.

Acesso em 21 de maio de 2021.

Goiás. Decreto nº 5.419, de 07 de maio de 2001. Dispõe sobre a criação da

Área de Proteção Ambiental - APA de Pouso Alto e dá outras providências.

Diário Oficial de Goiás, Goiânia, 7 de maio de  2001.

Goiás. Lei n° 14.247 de 29 de julho de 2002. Institui o Sistema Estadual de

Unidades de Conservação no Estado de Goiás e dá outras providências. Diário

Oficial de Goiás, Goiânia, 29 de julho de 2002.

Goiás. Decreto nº 5.806, de 21 de julho de 2003. Institui a Câmara Superior

das Unidades de Conservação do Estado de Goiás. Diário Oficial de Goiás,

Goiânia, 21 de julho de  2003

Goiás. Decreto nº 9.710, de 03 de setembro de 2020. Regulamenta, no âmbito

do Poder Executivo Estadual, a Lei Estadual nº 20.694, de 26 de dezembro de

2019, que dispõe sobre as normas gerais para o Licenciamento Ambiental no

Estado de Goiás e dá outras providências. Diário Oficial de Goiás, Goiânia, 03

de setembro de 2020.

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio. Boas

Práticas na gestão de Unidades de Conservação. Brasília, 2018.

2

https://legisla.casacivil.go.gov.br/pesquisa_legislacao/100893/lei-20694

